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EMENTA 
 

A disciplina “Tutela Civil e garantias dos Direitos Humanos” tem por foco o estudo do sistema de 

garantias de direitos humanos no âmbito interno e internacional na busca por evidenciar uma lógica 

processual e extrajudicial diferenciada, calcada em demandas coletivas de impacto e interesse 

públicos (public interest litigation) e no sistema multiportas de solução de litígios. Ademais, busca 

avaliar os resultados de pesquisas empíricas sobre a tutela dos direitos humanos no Brasil e no 

mundo, a partir do estudo dos sistemas regionais e global de proteção dos direitos humanos e sua 

eficácia no direito interno. A disciplina foca ainda na efetividade e na qualidade da prestação 

jurisdicional numa perspectiva multinível, tendo em vista o objetivo de contribuir para atuação 

judiciária, elaboração normativa e políticas públicas de incremento de direitos humanos. 

 

 

OBJETIVO GERAL 

 

O objetivo geral da disciplina Tutela Civil dos Direitos Humanos é proporcionar aos estudantes uma 

compreensão aprofundada e crítica dos mecanismos de proteção dos Direitos Humanos.  

 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. Aprofundar o estudo dos fundamentos teóricos e conceituais das garantias dos direitos 

humanos no âmbito judicial e extrajudicial; 

2. Analisar criticamente as principais fontes do direito internacional dos direitos humanos e sua 

aplicabilidade no ordenamento jurídico brasileiro, com destaque para as perspectivas teóricas 

e práticas; 

3. Realizar estudos comparados e aprofundados de casos concretos de violação de direitos 

humanos, visando à análise das implicações jurídicas, políticas, sociais e culturais dessas 

violações; 

4. Investigar as possibilidades e limites das ferramentas jurídicas de proteção dos direitos 

humanos, com foco no diálogo de cortes e nas formas alternativas de solução de litígios; 

5. Analisar a proteção multinível de direitos humanos; 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

Proteção internacional dos direitos humanos e teoria crítica. Universalismo europeu: teoria crítica e 

garantia de direitos. Aproximação histórica e filosófica da proteção internacional dos direitos 

humanos. Os direitos humanos no sistema universal de proteção. Mecanismos convencionais e 



extraconvencionais de proteção aos direitos humanos. Sistemas regionais de proteção aos direitos 

humanos. Diálogo de cortes e controle de convencionalidade. As políticas públicas no tratamento 

adequado de conflitos. Deveres humanos e responsabilidade. Sistema multiportas como meio de 

proteção aos direitos humanos.  

METODOLOGIA 

 

A cada aula expositiva do professor, sobre o tema, corresponderá uma atividade do pós-graduando, 

na qual demonstrará capacidade de pesquisador e de expositor, mediante: 

 Participação em seminários, como expositor e debatedor; 

 Leitura do respectivo conteúdo de livros e artigos técnicos; 

 Artigo científico. 

 

 

AVALIAÇÃO 

 

Avaliação será contínua e consistirá no acompanhamento, pelo pós-graduando, dos temas através da 

leitura de textos, debates em sala e apresentação do seminário. O pós-graduando apresentará ainda 

um artigo abordando a temática de sua pesquisa ou de um tema correlato com utilização da bibliografia 

indicada na disciplina, no qual há de estar refletida a capacidade de pesquisador. 
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